
EsTADo DE MATO GROS5O

AssEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Nricleo CCIR

Comissdo de Con<titui!áo,lL<liçà P Redação

P ar ecer n.' 622 I 2022 I CCIR

Referente ao Projeto de Lei n." 114/2021 que "Dispõe sobre a

instituição da Campaúa Estadual de Prevenção e Combate ao Câncer

Colorretal, a ser reàlizada anualmente no mês de março no âmbito do

Estâdo de Mato Grosso, e dá outras providências"'

taclo Eduardo Botclho.

Relator (a): Deputado (a)

O Aubr da proposição assim expõe em sua justjficativa:

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Sccretariâ^de 
^ServiÇos 

Legislativos no

dia 161021202l. sendo colocaala em 
"egundla 

pâut; no dia 2310312022' tendo seu devido

"r-*i."",o no úa 31/03/2022, após foi-encamiúada para esta Comissão no dia 0410412022'

tendo a esta apoúada no mesmo dia. ludo conforme as lls 02 e 20v

Submete-seaestaComissãooProjetodeLeinjll4l2o2|'deautoliadoDeputado
pa*.ao iot"it'ro, 

"onfome 
ementa âcima O autor da propositua apreseÍrtou Substitutivo htegral

,: tii *- " 
i.àra"de rle eximir a ilegalidade referente ào nào atendjmento r1a Lei 10 556/2017

q."í." Jtã,i". p." instituição de data-s comernorativas no àrnbito do Estado de Mato Grosso'

O prcsentc projeto dc Lei, nos termos do sub§titütivo-intesrql n" 01' visa instituir no

ànbito do Dstado de Mato Grosso, o t^'õonho E.ttt'luul dc Plcvenção e conlbate ao Câncet

Colorretal.

'A pre'ente ProPostc! l?gislotivo ten pot linulaaa; lonoet^e1t'""'-i,':l!:-?
Caitryanha 

'E"iaduat àe Prcveqào ? cotribate oo Càncet ( otorrctdt

oroiorcionanJo a t'oputaçào nato-gro$Pnse 't ronscientiza\ào sobr? u

i,í.ii',,,) 
"i" -,"át,!,ra" a. exoi'" p'e'"nri'o bem cono divutgando

iiorna.fu: c eçrinulando u(õer 
"luca!iwr' 

alén de promover cantpanhor dnuats

pára rcalizotào dt txanc' e'pectalizodos fartt derccçào da doen<a' A contpanha

."À rcalizada anüctlnent, no nêt Jc mar(o

O direito à saú(le e:tá consd4rdtlo no atligo 6'da Consliluição Federal senão

vejamos: 
1
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EsrADo DE Maro GRosso
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Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Nricleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Afl. 6" São direilos sociais a eílucctção' a saúde a alifientação, o tabalho' a

noradid, o íransporíe, o lazer, a segwança a preidência social' a 
-proteção 

à

materni(ldde e à infáncia, a assistêncía aos desamparttdos, na Jorma desta

Co stiíuição.

No ômbito da Conslituição Estddual, potlemo§ encontar os seguinles tlispo§ilivos

ttotando do assunto:

Art. 3'Stio prinLípios ÍunLlamentais e col1síituen ohjetivos priorilótios do Estado:

(...)

IIí propicíat educação, habitaçtío, sdúde e dssistência Pública à aternidade' à

itloso c à\ f)e!:;ot1t pottadorus de qúalquü tiPo dc defrcittlcia;
ínjt tlcid,
à ddolescência. ao
(...)
Arl.217 A sdúde é clireilo de todos e devet

políÍicas sociais, econônlicas e dnúientais que
-doenÇas 

e oubori agraros e ao ace:so uni'rersal
para sua proDloÇão, proleção e rccuper.tÇõo-

tlL) EsÍLkto, .tsscgutodo lediollÍ?
|i|ct à eli ütdçiio de tisca íle

e igudlitlif io às dÇões e !en'iço!

Art 2l8 As dções e serviÇos tle saúcle tlo Ettado são ile nctuteza pública' c(rbendo

aos Po.leres Públicos E§iadual e Municipal disporem' nos iermos da leí' tobre sua

regülamentação, iscalização e contiole' derendo sua .erccução 
ret íeild'

pieí"tencialmente, ãÍtdvé; de semiÇos públicos e' supleli|anente atrarés de

ser|iços de terceiros, colllt'ttíctdos ou cofi\teniddos co eslex-

Sabe-se que neste tipo de doenÇa a nortalitlade é Srande nos casos diagnoslicados

tardiaminte Pot oulro ldclo, os fudices íle recuperação de paciefite§

.lí.tgnoslicados prccocemente são basíantes albs' desde que lrutados de íorma
célere, o que ressalta a necessirhde 

'le 
ate ção do Poder Púhlico à fiatétia

aPreseníada.

Não há dú\'iclas quanto ao inÍeresse público do projeto e que§tão' na medida ent

que se esla i íome klndo a realizaião tle exames prerenliros' I»oporcionando o

àiagnó"tico precoce ,1o doença em questão, possibilítando o llatame to e sabando

inúieras vidas, (to tenPo em que o estalo podcrà clitccionat melhor os recursos

públicos ptta a suúde, na meJicla em que isto dininurà a Õrônên'ia de cdsos

tatdios (fu cAncer colo'ftetal' cujo trtlamento é de\teras cusloso e co rcs llados

de cta menorcs

Pelos ícúos exposlos e pela teleuáncia clo tefia' conlamos com o apoio dos nobres

pares patru a aprovação dapresente proposlura "

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado- à.Comissào-de.Saúde' Previdência e

Assistência Social, a qual 
"*u.o, 

p*"""i de mérito favorável à âprovâçào do Projeto de Lei n'
itÃôizl, "." 

temos do Substituaivo Integral n" 01, de auloria do Deputado Eduardo Botelho'

t".náã.iaá "p-*ao "m 
1." votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia l6103/2022'
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EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBt-EtA LEGISLATIVA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Iúesa Diretora

Núcleo ccJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Após, a proposiçào rccebeu cnceminharnento a estâ ConTissão de Constituição' Justiça

n"aaçao - 
'CCin 

patá anáiis" 
" 

patecc, quanto ao aspecto constitucional, lcgal e juridico

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e altiSo 369, inciso I, alínea."a",.do Regimento Intemo

desta Caia de Leis, opinar quanto ao aspecto ionstitucionâl, legal e jurídico acerca de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casâ.

lnsta consignar que o presente projeto de lei será analisado, nos tgrmos do substitutiYo

int"n.nr 
-n.J 

oi, q.,-" in"iitoi no a.titó do Estado de Mato Grosso, a Campanha Estadual de

Prevenção e Combate ao Câncer Colotetal.

Preliminannente, analisando a propositura, observa_se que a mesma se insere na temática

a" p-t"ça" I ã"i".à aa saúde, a qoal é àe óompetência legislâtiva conconente da União' Estados e

Di;tlib iederal. nos termos do artigo 24, inciso xll da Constituição Federal:

Art.21. Conpeie à Uníão, (los Esíados e ao Disíúo Fecleral legislar

concoteníe ente sobre:
(...)

XII'Previdência social, píoleçía e deÍesa da saúde;

Ainda, o artigo 6'dispõe que a saúde é um direito social:

Art. 6' São direííos sociais a educação, a satile, a alímenl'tÇão' o trabalho' a

ioradio, o transporte' o la*r, a segurança' a previdô cia social' a proteção à

alernída(le e à iniâficia, a assislêncitt aos desamparados' na Íorma desía

Col1 s tííuição. f Rc r kt c tl o d «l a lltEttstt !tl::!Ü]1i t uí: i o n a I " 9 0 d c 2 0 I 5 )

Além disso, os artigos 196 e 197 da Constituição Federal assim dispõem:

Áfl. 196. A saúde é direíto de lo.lo§ e dever do Estddo, gdrantido medianle

po'lirica" *uciar t .conônicai qu? vi'e à r,:duçào do d\o d! clo?n\r e dc outrus

Zgroro" o on orruo u',iver.,ul i iguutiratio às a\'ões e 5'rvi\ú' Para:ua pnnoçio'
proteção e recuperação

Árt. 197. São de relewincia pública as ações e sen'4os de sdtide' aúendo do

ioder Púbtico dispor, nos tetins tla lei' sobre sua rcgulamentação' fscalizdção e

"ortrule. 
d"nendi "ra 

execuÇão ser Íeikt diretamefiíe ou atrat'és de lerceiros e

rambént, por pessoaJísica ouiurídica de clireito pri' ado'

A\,. e,1a.e+,,rOni., rt'rogg,. 
'." 
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EsrADo DE MaÍo GRosso

AssEMBLEtA LEGT5LATTVA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCI R

Comissào dê aonnilL,(áo. Ju,ti!a e Redê(ào

A Constituição Estadual em seus aÍtigos l1 e 13 se coadunam da mesma forma:

Atl. 1l O Estado e os Murricípios garuníiúo e asseguriríio o pleno eÍercício do§

iliÍeilos sociais consagrados ni Cohsliluiçiio Feden , sendo os abusos conelidos
responsabilizados naforma da lei.

Á . 1 3 É dew do Estado asseÍqurar à criança e do adolescente, corll ptioridade,
o díreito à ida, à §aúde, à alimenlação, à edücdção, ao bzer, à
ptofssionalizaÇão, à cühura, à conrirê cia íamíliar e comuniÍária, be cono
colocá-los à scivo Lle lodtt íonna de fiegligêncict discriminação, exploraÇão'

riolência e iuús tratos.

Salienta-se, que a propositura está em perfeita confonnidade com a PORTARTA N" 874, DE

16 DE MAIO DE 2013/GM/MS que "lrsli/ i a Política Nacional pata a Prerençiío e Controle do

Côncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SIJS) ", e assim dispõe seu objetivo em seu artigo 2.o:

Art. 2'A Potític(t Naciondl pdr(] a Prerefição e Conlrole do Câncer lem cono
objetivo a redução da lnortali.lade e da incapacídacle causatlas por esla doença e

ainda a possibitídatle de dininuit a incidência cle alguns tipos de câncer' bem

como conlribuir Para a nelhoria da qualidade de úda dos usuários cotn côncer'

pot fieío de ações de pto tução prevenção, delecção precoce, ttatafiento
oporlufio e cuidados paliativos.

Em relação à iniciativa de Leis, não obstânte â propositura tenha o objetivo de consignar

uma atribuição a um órgão do Poder Executivo, qual seja, a Seqetaria de Estado de Saúde, não

remodela ou cria novas atribuições ao referido órgão, razão pela quâl a pÍoposiçâo nào possui

reserva de iniciativa, podendo os integrantes do Parlamento iniciar o proces§o legislativo, confome
dispõe o aÍtigo 61, da Constituição Federal:

Arí. ó1. À iniciativa das leis complemenlares e ordinárias cabe a qualquer lenbro
ou Comi:são da Cânara dos Deputodos, do Sefiado Federul ou do Congresso

Ndcional, ao Presidente cla Repúhlica, do Supreno Tribunal Federal aoç

Ttibalais SuPerioles, ao Procurcldor-Ger.i da República e aos cidadãos, naforma

e nos casos prcr)istol nesta consliíuição,

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Crosso, a Constituição o reproduziu em seu adigo 39:

A . 39 A inicialiva das leis co, plelnenl(tres e oúinátíar cabe d qualquet nembro

ou Conissão Lla Assembteia Legislalivd, ao Governaílot do Esld.lo, ao Tribunal de

Justiçct, à Plocuradori.t Geral de JusliÇd e aos cidadaos, fia formd e nos cdsos

pr e\r í s ío s ne s ta C ons ÍíÍu iç ão.

e.,. e"a.e a,,t-[Íugg;,,: OO, S"t-.q-CPA CEP|?8049-901 Cuiabá MT' (JM)



EsrADo DE MAro GRosso

AssEMBLEIA LÉGlsLATlvA Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorã

Núcleo CCIR
(omis\ào de (on'tttuiçào. Jusirçd e Rêda(ão

A Carta Estadual detennina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado, confo1me dispõc seu atigo 25:

Att, 25 Cabe à Assembleia Legislatira, com d:anÇão do Govemador do Estado'

não exigida esta Para o especilcatlo no art' 26' dispot sobre rorlas as naÍétias de

co mpe í ê nc id do Es laclo, e s pe c i al n enl e :

Nessesentido.analisandoasaçõespertinentesaosobjetivosconstantesdosdispositivosda
propositura, observa-se que as mesmas, de forma mais ampla e genérica, já integíam as atribuições

ão'oigao (s""t",u.iu dÉ Estado de saúde) do Poder Executivo, conforne se observa da Lei

Complementar n.' 61 2/2019, vejamos:

"Átí, 25 À Secretaria de Estado de Satu)e cotnPete:

1 - adminislrut o polííica estadu l de siúde comPreendendo a i plantação-das

seguintes diret)izes do Sistena Único de Saúde - SUSr

a) a descentrdlizdção tlos sen'iços e das ações de saúde pata os Municípios;

í) a prestttção clo .lpoio lécnico e Jinanceiro dos Municípios e a execução' e.m

"orai", suplerreitar, clas aÇões e selriços de saúde;

c) o controle'dos agrd)os (lo meio atnbiefiÍe que lenha repetcussão fia saúde

hütfiana, jufitamente com os órgãos alins;

tl) efi cartiter tiplenentar, a fornulação a execução, o acompdnha lenlo e a

italiaçõo da ' política di insu los e eÍluipame'Illos pdra saúde;

e) d coordefiação (l(t rede tle laboratórios de saúde pública e hemocentros e a

gestao das unida.les que per aneÇa 1 en su't otganização adninisÍralivct;
') u u,or,punnou,"rru. a nilinçào ,: divulgaçào doç intlnador':s de orhiJ' e,?

mortúlidade no àntbilo clo Lrtotlo:

g) d orgnfiizaçôo e m«,tuíe çio de uhfi Íede de sefliços ile saítde paru ftewnçiio
7la doiie(, díagnóslico, tnÍamento e rcabilitaçiio tlos iloe tes' co"' ba§e no Peúil
epitlemiolóEico cnhduttl:

fi o do'"nuolrrrrnro Ja 1r,'tduçà,' de urcclicanrcntos rdcinos 5oroç i
equipanentos estralégicos para a duto omia tecnológica e Produliva;

ii "'"'rtrx"çao 
da o)uaçào odonrolàgtH. rnoritarruncntc p'lra a' cnanrat de

.re/i a quatúrzt onot J, i'lade ? as gPtlonte\"

it o .snbele, i)tenro .te td no, tinit Llt d? ,ngenharia saniti]'ia' l)rra d
", ílifi.a, )o rI ertLtbclet D tntot de çaúJ; de qualquet naturza--

i-t o ),iut"t"rirunro de nt,tna' mínnuat tu wgtlüncia e lrcalizaçàu d?

,,'rot "i"rir,"n,o, 
de soudc cte qudlqu,:r natwrza ' n todo o Lstaàu'

ii ái""rtirrçn, o conrrole e organi)açãi da tndnutenção dos equipamentos e dd

í"ii"i.ii, uit;zada sus;
'*j . ,ii,l*u e a fscciiz«ção das pesquisas clínicas e íarnacológicas e» saúrie

i;dír,i(luat e coleííva que envolva setes humanos;

il- i"rir, "^ 
caráter comPle elltar' os serriços de vigilôncia epideniológica e

,rriiario. a" atinentaião e nuttíção e de saúde do trabalhador;

tlt - ottttúr or troctut'tr c.nrriço, que nào pnssan wt oJrtado" pelos Município'

por *u , u:to. i"pt iali:açào ou grau dc cott4'ltkluJt

@e-901-cuiâbá MT'(JM)
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comissão de ConstituiÇão,lustiça e Redação

IÍõãJ-R.I
És,/á-l
\*4-l

Por sua vez. considerando a tnoclerna c mais atual visão clo STF, alinhada con os rnais

valiosos plcccltos constitLlcionais, cntcndemos quc, ao ser proposta por parlamcntal, a pr'oposição

l1ão iicorrc cln vicio de iniciativa.

Assitn, o cxcelso pretório, decidiu quc as hipótcscs cle limitação da iniciatlva parlalncotar

estão prcvistas, ern ntmerus clausrts, no aÍigo 61 da Conslituição do Brasil, cabemlo intcrpretá-las

restdtivarnente. i/? r,eróir:

"ÁÇÃo DIRETT DE tNCoNSTlT ucl)NÁLIDÁl )8. ÁRTIGOS l', 2'E 3' D.l LLI
N, 5A, DL,25 DE MAIO DE 2,Aü DO L'\'I'ÁDO DO AM}|Z)NAS 'IESTL I)I:
llLAT|llNtDlDE L, ?TTERNIDAI)E. REAI'12,1(,'ÁO GRlTUll Á. EFETII/A( /1O

DO Drr?t.:tra) À ASStsrÊN(:t,l .luDlcL,,íRIÁ. LEt Dti |NIClAlll/l1
PÁRL/IMENTAR Qt.iE CRI/1 DL:SPESÁ ?AR,t O ESTADO-MEMBIIO'

ALEGAÇíO DL íNÜ)NSI'|T( ]CNI|ALIDADL FORMÁL NiO ACOI.IIIDA
CO,\T(]ÀiX,.' D E F ]N I'11V,,! DO BEN E FiC 10 DA ASS 1ST ÊNC IA .]I]DICA: R I'1

GklTUrrÁ. Qutasl'Ão DE íNDOLI' ?RO(:ESSUÁ1.

INCL)N:JTITUCIONAI,IDAD]. I)O INL:ISO I] DO ARTIGO 2', SUL:U}UIBENL'IA

ii,tÇio tNtasrr;ÁróNÁ. Plttu),l DO Rf:NEFiL:n DÁ ASgtsrÊNCl,'1

.|UDIC]LRIT 
'iIATUITA 

]NCONSI]TUCIONÁ1.]DÁD1: DO INCISO IIl DO

ARth,,) : llYt\ j0 Dt llUI,) ltlA t tUI'N.UL.\lO n4 bL, tsit
.lUD\C',LÁt. QIJL DET LltMlN.ltt o RtissÁRClMDNTO DÁ'\ DL,S?ES/1S

RE,lt,tzADAi pELO EsrÁDo MEMtltto. lNCoNSTlruc|)NÁLIDADE Do
INCISO 1r DO /1R1lGO 2'. AI'\IONTA AO D|S|'OSTO NO ARTIGO 61 § 1"

IN(I,IO II, AL'NE/1 E. ]: NO ÁRT'|GO 5", ]N"CIS) LXY]T' DA CONST'11'U1\:ÁO

DO BR1S|L. 1. Ao co t.irio ílo urtÍ Ílo lck, rcq ere te, i lei tttcÍíln io ctit
ou aslruíur« qualqaer órgíro tfu A(lni ist«çio Públici k'cttl Não procele a

ilegdção le tlue quilqaet F(úelo de tei que crie lesPefi só po.le i ser lrolosÍo
pcio Chelc rio Executi»o. As hilróíeses íte lirrtitttçlio .tu üticiíttirtt l«lktme'úÚ
esfio ü;istuts, ctn ttu krus cltutus,,lo Íútigo 61 lu Co,tstiluiçào do Btdsil --
nuúrir reklivrrs u futttiottít,rrcrÍo lo Almhtislt.tção Púhlitt' ltolafumetic 

'to
que se reÍerc t servilores e órgios lo Podat Exetulit'o PtcccdcnÍes' 2'

Reconhaciitnto, pekt Turnas dast(t *»!a dd ohixatat irddcle ''lo cutíeio da

exane tlc DN,l pito Esxdo-nelthro, en /avot tle hinssrliciantes 3 o cÜstaio do

extnnc peritiai cla justiÇcl gt'Ltuií(l riubiliza o ele!i\n erercício do diruto à

aÍiistôn.:id juliciútir1, consagatlo no drtigo 5" ittcito LXYIV, dd CB/88' 1' O
di.yxtsto nn ittciso I consubsíatkid naréria de índole pxrassul -'concessint
ttci,iriva tt, hcnelício t:t ãssistanciLt ittíliutia gtaai!1l -'- knd d scr disciplÚúdo

pitu tl,riau. 5. hticon-:;titucionalidade tlo illtiso llt do .trtigo 2' que (stdheleca d

petuld Lto tlirciÍo à assistôt1ckl jruticiLitid gto!tita do §uc nlbentc n.a ít\tia

hwstíglttíi-iu que te ha sillo ltoposttl Peto Ministlrio Púhlico e que tenha como

"upt'rti 
o rr,"ultnrtu p,).\i!iro do e\(urc tu DN'|. l/ioldÇão do 

'lisposÍo 
tto itlciso

LLYIV da dtíigo i" dd Lallstituição & 1.988. 6. Fírução de fã:o ltttrt
(:uutt» ilrcnto dà tteci\ãa iftticiol que tlercrninar o rc§surcinlttlto das dcsPsds

reaiizatlas pelo Esrat)o'ttti»tttro. Itttttttttitucktndlidotle do inci'to l/ ílo drtigo 2'' 7'

AÇão dnet; iulgada Pat ciLltt tc tc \rocetlenrc prtrrt dccldrut itlco'ttlihtcio uis o!

iticisos t, ttie i, ao alip 2', beut .o to a exPressão "no ptuzo tle tessettul dios a

6

@EP:78049-901 cuiâbá MT (JM)



EsrADo DE Maro GRosso
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conlal dd stq pÜblicaÇão", constante do c.tpüí do artígo 3'da Lei n. 5A/U do

Eslado do Amazona:.

(STF - ADl: 3391 AM, Relatot: EROS GMU, Data de Julgamento. 02/04/2007'

Tribunal Pleno, Data de Publícação: DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-

08-2007 DJ 24-08-2007 PP-\|AX EMENT VOL-0228ó-A2 PP-00300 RT v. 96, n.

866, 2007, p. 112-117). '

Destaca-se que neste ano, o Senado Federal aprovou o PL n.'6.554/2019 que inclui o

câncer coloretal nas políticâs de atenção à mulher do Sistema Unico de Saúde (SUS), bem como, o

PL n." 5.024/2019, que estabelece o mês de maÍço como Mês de Conscientização sobre o Câflcer de

Cólon e Reto, porém, o último ainda será apreciado em plenário pela Câmâra dos Deputados.

Em âmbito estadual, e sobre matériâ símil, o Govemo do Estado de Mato Grosso,

sancionou recentemente a LEI N" 11.650, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 - DO 28.12.21 q're

"Dispõe sobre a Cdmpanha Esíadual de PrerenÇão e Cotubate 4o Câ cer de Ovário"'

No que se refere àjuridicidade e legalidade, verifica-se que não há oposição na doutrina ou

na iurisprudência dos Egrégios Tribunais Superiores que impeçam, material ou formalmente, a

proposta de ser aprovada.

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e Iegais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas râzões expostâs, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei ].l'" 1l4l2l2l, de

autoria do Deputado Eduardo Botelho, Iros termos do Substitutivo Intesral no 0l'

Sala das Comissões, en124 de Gi de2022.

@ cEPr 780'19-901 - cuiabá - MT. (JM)
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Comissão de Constituição, Justiçâ e Redâção

Michr de Votâcão

Proieto de Lci n." i 1,1/2021 Pârecer n.'62212022
Rcunião cla Comissão em )1 (É /,4D2L
presidenté: oeputado .1 OJ I .yv'.Qtr . , Oa I Abr,e
Relator (a): Dip"tado (a) .,1-0,,t. ç,, ít;;;'9
Voto Relator (a

Pelâs razõcs cxpostas, voto íàvorávcl à aprovação do Projeto de Lci n." 114i2021, dc autoiia do

Eduardo Botelho. nos tcrmos do Substitutivo Integral no 01

PosiÇão na Cornissão I IdcqtificaÇão do (a) DeputÂdo (a)

Relhtor (a)

\\\
Merr{ro1(a.; \\

N,l\\\\,\ \^., - e\\\vYRr-/NN[\^VW)-/
\
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FotHA DE vorAçÃo - srsrEMA DÉ DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo
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Reunião 12ê Reunlão ordinária Híbridâ

Data 21.10612022 Horário 14h00min

Proposição Projeto de L€i ne 11.4/2o21 "c/substitutivo lntegrol"

Autor (a) Deputado Eduerdo Botelho

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dâl Bosco

Presidente
x tr tr x tr !

Deputado Sebastião Rezende

Vice Presidente
tr tr tr tr ! tr

Deputedo Dr. Eugênio tr x tr a tr n
Deputado Delegado Claudinei x tr ! x tr !
Deputedo Max Russi a tr tr x tr tr

Membros suplentes

Deputado Cârlos avallone tr tr ú tr ! !
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr x tr a tr ú
Deputado Feissal tr tr ! ! tr tr
Deputadâ Janaina Riva n tr tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez tr tr tr tr ! tr

SOMA TOTAL 5 0 0

CfnfffiCO, fvl-otol" t"futu*o p"fo O"prtuao Or. Eutênio, sendo âprovada pela maioriâ dos membÍos

com pareaer Favorável, nos termos do substitúivo intê8ral ne 01.

1^\0,-U-d,ao"d§à'o
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